
 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA,  DE JUNHO DE  - ANO CIII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Art. 2º
I
II

III

problemas detectados;

IV
V -

Parágrafo único:
cumprimento do objeto.

Fabya dos Reis Santos

<#E.G.B#317306#24#352091/>

<#E.G.B#317319#24#352106>

PORTARIA Nº 0005 DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Constitui a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos Selecionados do Edital 
da Década Afrodescendente - Edição 2019 e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 9º da Lei nº 12.212/2011,

R E S O L V E

Art. 1º

Art. 2º

conformidade, com os elementos o artigo 59 §1º da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 3º

2º, desta Portaria;

-

Art. 4º

Nome Unidade Matrícula

José Vieira Leal Neto Assessoria de Planejamento e Gestão 04.601.962-3

Clerisvaldo Santos Paixão Coordenação Executiva de Promoção da 
Igualdade Racial

04.647.480-7

Célia Maria Menezes Coordenação Executiva de Promoção da 
Igualdade Racial

21.220.826-8

Luiz Paulo Bastos da Silva Coordenação Executiva de Povos e 
Comunidades Tradicionais

04.584.562-3

Girlene Bispo de Oliveira Diretoria de Administração e Finanças 04.578.393-6

Marcia Cristina Lacerda dos Santos Diretoria de Administração e Finanças  04.577.306-2

Art. 5º

Gabinete da Secretária, em 17 de junho de 2019.

Fabya dos Reis Santos

do Estado da Bahia

<#E.G.B#317319#24#352106/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#317371#24#352158>

Nº 238/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

conforme elementos constantes no Processo nº: 0300090045478 

Nº 239/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300150185932 

Nº 240/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300160423041 

Nº 241/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300160443697 

Nº 242/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300130521219 

Nº 243/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300140326988 

Nº 244/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 03001110418837 

Nº 245/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300160237124 

Nº 246/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

constantes no Processo nº: 0300160415804 

Nº 247/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 

Lindinalva Sampaio Santos, matrícula 
nº 19.269.525-8 

conforme elementos constantes no Processo nº: 0300050414918 

Nº 248/19  de  17.06.2019

Designar nos termos do Artigo 137 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 c/c artigo 32 do 


